
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1198210 - DF 
(2017/0284589-6)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : N. R. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADVOGADOS : GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO  - 

DF028493 
THIAGO RAMOS SÁ GONDIM  - DF045386 

AGRAVADO  : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADORE
S

: MARCOS VINÍCIUS WITCZAK E OUTRO(S) - 
DF011923 
VINICIUS SILVA PACHECO  - DF017387 

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR NÃO IRRISÓRIO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ.
1. Este Tribunal possui jurisprudência uníssona pela impossibilidade de 
revisar o quantum estabelecido em verba honorária, uma vez que a análise 
dos parâmetros estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973 depende do 
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso 
especial, de acordo com o enunciado n. 7 da Súmula do STJ. Em hipóteses 
excepcionais, o STJ flexibiliza essa orientação, admitindo-se, 
excepcionalmente, a aludida revisão quando o valor for irrisório ou 
exorbitante. 
2. No caso em exame, verifica-se que o Tribunal a quo analisou os elementos 
fáticos para concluir que a fixação da verba em R$ 600,00 (seiscentos reais) é 
razoável e retribui o trabalho do advogado. Logo, ressoa evidente que o 
mencionado valor não se afigura irrisório para viabilizar o afastamento da 
Súmula 7/STJ. 
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                   
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